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bilidade pela infração, nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional. Ha-
via perfeita coerência entre essas disposições legais. O art. 2° da Lei n° 4.729/1965 
atribuía ao pagamento do tributo o efeito de extinguir a punibilidade, porque em se 
tratando de denúncia espontânea da infração não se podia cogitar de penalidades ad-
ministrativas. O pagamento do qual se cogitava era do tributo, simplesmente. 

Iniciada a ação fiscal, o pagamento do tributo já não era mais possível sem as 
penalidades administrativas, porque não extinguia a responsabilidade pela infração. 
Podia dar-se o pagamento do tributo acrescido de multa, podendo ocorrer a redu- 
ção desta, em percentual maior se feito no prazo para a reclamação, ou menor, se 
feito no prazo para o recurso administrativo. Por outro lado, iniciada a ação fiscal, 
o pagamento já não extinguia a punibilidade, no âmbito criminal, embora pudesse 
ser considerado uma forma de arrependimento, da qual decorreria a redução da pena. 

O Decreto-lei n° 157, de 10 de fevereiro de 1967, estabeleceu que o pagamen-
to, mesmo depois de iniciada a ação fiscal, extinguia a punibilidade. Mas o paga-
mento do tributo acrescido das multas devidas. 

Neste caso, desde que ainda não julgado o respectivo processo, nem seria ne-
cessário o pagamento. Bastava o depósito, desde que o débito fosse pago depois da 
decisão de primeira instância e, obviamente, com renúncia ao recurso administrati-
vo. 

Além disso, o referido Decreto-lei estendeu para crimes não previstos na Lei n° 
4.729 a causa extintiva da punibilidade.2  Assim, o pagamento passou a extinguir a 
punibilidade também nos crimes de contrabando ou descaminho. 

A Lei n° 6.910, 27 de maio de 1981, restringiu o alcance do pagamento como 
causa de extinção da punibilidade, que passou então a não abranger os crimes de 
contrabando ou descaminho? 

Em relação ao crime de contrabando, tal providência restritiva tinha inteiro ca-
bimento, pois, como se sabe, nesse crime não se cogita da sonegação do imposto, 
mas da violação de norma proibitiva de importação, ou de exportação. 

A Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, definiu os crimes contra a ordem 
tributária, em seus arts. 10  a 3°, e estabeleceu: 

2 	O Decreto-lei n° 157, de 10 de fevereiro de 1967, estabelece: 
"Art. 18. Nos casos de que trata a Lei n° 4.729, de 14 de julho de 1967, também se extinguirá a punibilidade dos 
crimes nela previstos se, mesmo iniciada a ação fiscal, o agente promover o recolhimento dos tributos e multas devi-
dos, de acordo com as disposições do Decreto-lei n° 62, de 21 de novembro de 1966, ou deste Decreto-lei, ou, não 
estando julgado o respectivo processo, depositar, nos prazos fixados, na repartição competente, em dinheiro ou em 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, as importâncias nele consideradas devidas, para liquidação do débito 
após o julgamento da autoridade de primeira instância. 
§ 1° O contribuinte que requerer, até quinze de março de 1967, à repartição competente retificação de sua situação 
tributária, antes do início da ação fiscal, indicando as faltas cometidas, ficará isento de responsabilidade pelo crime 
de sonegação fiscal, em relação às faltas indicadas, sem prejuízo do pagamento dos tributos e multas que venham a 
ser considerados devidos. 
§ 2° Extingue-se a punibilidade quando a imputação penal de natureza diversa da Lei n°4.729, de 14 de julho de 1965, 
decorra de ter o agente elidido o pagamento de tributo, desde que ainda não tenha sido iniciada a ação penal, se o 
montante do tributo e multas for pago ou depositado na forma deste artigo." 
A Lei n° 6.910/1981 estabeleceu: 
"Art. 100  disposto no art. 2° da Lei n°4.729, de 14 de julho de 1965, e no art. 18, § 2°, do Decreto-lei no 157, de 10 
de fevereiro de 1967, não se aplica aos crimes de contrabando ou descaminho, em suas modalidades próprias ou equi-
paradas nos termos dos §§ 1° e 2° do art. 334 do Código Penal." 

"Art. 14. Extingui 
agente promover 
antes do recebimt 

Também aqui oc( 
dos prejuízos decorn 
núncia. Estava de cei 
administrativo da reh 

Esse dispositivo 
que evitava o constra 
o direito deste ao que 
ses do Fisco, garantii 
nistração afinal tives; 
breve, vigorando apei 

Com efeito, a Lei 
expressamente o art. 

Era a implantaçãc 
Não demorou, po 

art. 30  da Lei n° 8.696 
to como causa de exti 
vê presente no Execui 

Realmente, o art.. 
"Extingue-se a pui 
27 de dezembro d 
tribuiço social, c( 
nistrativo." 

Esse dispositivo, 
assim expostas: 

"Razões do veto 
O dispositivo, tal 
dolosos, cujo proc 
n°8.137, de 27 de 
minal são simultân 
administrativo, o a 
cia ao Ministério P 
Conseqüência da s 
contribuinte, antes 
rência de condenaç 
cançar a impunida 
E de ser relevado qi 
dor público, a extir 
nhos ilícitos prover 
A norma ora vetada 
zada. E isto é evidel 
o princípio da mora 
Ademais, observo c 
agente promover a 
núncia criminal. Es 
dezembro de 1991. 
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A norma ora vetada, entretanto, permitiria a extinção da punibilidade mesmo após a 
aplicação da pena, desde que o processo tributário administrativo pode prolongar-se 
além do processo criminal, e o pagamento feito na instância administrativa teria efeito 
absolutório. 
Não obstante, reconheço que, a par da natureza pedagógica das normas penais, prin-
cipalmente no campo fiscal, razões ocorrem pelas quais devem ser procurados proce-
dimentos que não desestimulem o arrependimento eficaz, mediante a satisfação espon-
tânea na via administrativa, das obrigações tributárias. Já determinei, portanto, a reali-
zação de estudos que permitam ao Poder Executivo propor ao Congresso Nacional 
projeto de lei consubstanciando normas que acautelem o interesse e a moralidade da 
Administração e, ao mesmo tempo, contemplem adequadamente os interesses e a si- 
tuação do contribuinte em falta. 
Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em cau- 
sa, as quais ora submete à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional.` 

Preconizava, como se vê, o Chefe do Poder Executivo, o terrorismo fiscal, com 
a utilização da ameaça de ação penal como forma de intimidação, que certamente 
acreditava capaz de resolver o problema da sonegação fiscal. A ação penal teria de 
ser promovida simultaneamente com a ação fiscal e, sendo assim, não se poderia 
admitir a extinção da punibilidade depois de proposta a ação penal. 

Pouco mais de dois anos depois, todavia, voltava a prevalecer o bom senso, e 
mais uma vez colocava o legislador o pagamento do tributo como causa extintiva 
da punibilidade. 

Com efeito, a Lei n°  9.249, de 26 de dezembro de 1995, em seu art. 34, restabe- 
lece a extinção da punibilidade pelo pagamento, assim: 

"Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei n° 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990, e na Lei n° 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente pro-
mover o pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do 
recebimento da denúncia." 

O pagamento tornou-se, então, extintivo da punibilidade desde que efetuado 
antes do recebimento da denúncia. E como esta somente pode ser oferecida depois 
de encerrado o processo administrativo, tem-se que o dispositivo legal em referên-
cia é bem melhor, do ponto de vista de política legislativa, do que o anterior, que 
exigia fosse o pagamento efetuado antes do encerramento do processo administra- 
tivo. 

Em maio de 2003 veio a lume a Lei n°  10.684, que estabelece: 
"Art. 90  E suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos 
arts. 10  e 2° da Lei 8.137, de 27/12/90, e nos arts. 168-A e 337-A do Dec.-lei 2.848, de 
07/12/40 - Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com 
o agente dos aludidos estiver incluída no regime de parcelamento. 
§ 1° A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão pu- 
nitiva. 
§ 2° Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa ju-
rídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de 
tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios." 

JOB Urgente, anexo ao Boi. 35/93 - Extra; e Revista de Direito Administrativo n° 193. Rio de Janeiro: Renovar, ju-

lho/setembro de1993, pp. 418/419. 
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Considerando-se que a regra do parágrafo 6°, que antes da Lei n° 12.382, de 25 
de fevereiro de 2011, estava no parágrafo único, já havia sido alterada pelo parágrafo 
2° do art. 9° da Lei n° 10.684/2003, no sentido de se admitir a extinção da punibili-
dade pelo pagamento feito a qualquer tempo, agora será suscitada a questão de sa-
ber se voltamos, ou não, à situação na qual o pagamento somente operava a extin-
ção da punibilidade se efetuado antes do recebimento da denúncia. 

4. Superação da Dúvida a Favor do Acusado 
Realmente, quem pretender sustentar que ocorreu nova alteração da disciplina 

do pagamento como causa de extinção da punibilidade, dirá que o parágrafo 6° do 
art. 83 da Lei n° 9.430/1996 é uma regra nova, que revoga a regra que consagrara a 
extinção da punibilidade pelo pagamento feito a qualquer tempo. Em sentido opos-
to, quem pretender sustentar que não ocorreu tal revogação, dirá que a Lei n° 
12.382, de 25 de fevereiro de 2011, ao se reportar ao parágrafo 6° do art. 83 da 
Lei no 9.430/1996, não alterou a regra do parágrafo 2° do art. 9° da Lei n° 10.684/2003 
porque a ela não fez nenhuma referência, nem explícita nem implícita, posto que nem 
ao menos referiu-se ao conteúdo do mencionado parágrafo 6° do art. 83 da Lei n° 
9.430/1996. Disse apenas que esse dispositivo ficava remunerado. 

Ressalte-se que na Lei n° 12.382/2011 não existe sequer uma regra dizendo que é 
restabelecido o dispositivo, vale dizer, o parágrafo único do art. 83 da Lei n°9.430/1996. 
Simplesmente renumerou esse dispositivo. Por outro lado, ao cuidar da revogação 
de dispositivos anteriores, diz apenas, em seu art. 80, que fica revogada a Lei n° 
12.255, de 15 de junho de 2010. Não contém regra revogando o parágrafo 20  do art. 
9° da Lei n° 10.684/2003, nem pelo menos a regra usual a declarar revogadas as dis-
posições em contrário. 

Assim, parece-nos que o melhor entendimento é no sentido da subsistência da 
regra que afirma a extinção da punibilidade pelo pagamento, nos crimes tributários. 

Aliás, na hipótese mais pessimista, teríamos de concluir que a Lei n° 12.382/2011 
suscita dúvida sobre a subsistência da extinção da punibilidade pelo pagamento feito 
depois de recebida a denúncia. E como é sabido de todos, em Direito Penal a dúvi-
da deve ser resolvida a favor do réu. 
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